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Romualdo Anselmo dos Santos, Doutorando em Política, Universidade de Sheffield, 
Reino Unido, Mestre em Ciência Política pela Universidade de Brasília, AFC da CGU-BA

Institucionalização dos 
mecanismos 
anticorrupção: da 
retórica ao resultado

Resumo

A finalidade deste trabalho é dis-
cutir a institucionalização dos meca-
nismos anticorrupção no Brasil a 
partir da análise do problema e com 
fundamento em dois casos distintos 
de agências anticorrupção: a 
Comissão Independente Contra a 
Corrupção de Hong Kong – ICAC, e 
a Direção para Crimes Econômicos e 
de Corrupção – DCEC, de Botsuana. 
O ICAC e o DCEC foram analisados 
neste artigo e suas características de 
independência, especialização, as-
sim como a confiança que possuem 
entre a sociedade são fatores pri-
mordiais para o seu sucesso. Com 
base nesses exemplos verificou-se a 
situação brasileira com a presença 
de três instituições distintas e que 
possuem ações anticorrupção. São 
elas a Controladoria-Geral da 
União, a Polícia Federal e a 
Procuradoria-Geral da União. A su-
gestão é de que se faz necessária 
uma revisão das ações desses órgãos 
de modo a institucionalizar o com-
bate à corrupção no país. 
Considerando como institucionaliza-

ção a ação de governo, organizada, 
com vistas à identificar um problema 
como tal e apresentar soluções espe-
cializadas para ele, características 
que se confundem com a própria 
idéia de política pública, ela, a insti-
tucionalização dos mecanismos an-
ticorrupção no Brasil, não é tarefa 
fácil e está compatível com a dificul-
dade que é tratar e combater o fenô-
meno.

1. Introdução

Corrupção é lugar comum no 
Brasil, seu combate institucionaliza-
do, não. Partindo dessa premissa 
este trabalho objetiva discutir a ins-
titucionalização dos mecanismos an-
ticorrupção no Brasil a partir da aná-
lise do histórico do problema no 
país, as ações ou inações governa-
mentais diante do problema e com 
fundamento em dois casos distintos 
de agências anticorrupção: a 
Comissão Independente Contra a 
Corrupção de Hong Kong e a Direção 
para Crimes Econômicos e de 
Corrupção – DCEC, de Botsuana.
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O trabalho está assim dividido. O 
primeiro capítulo abrange os concei-
tos de corrupção, já o segundo capí-
tulo reserva-se à análise de ações 
institucionais contra a corrupção 
com o exame de dois exemplos em-
blemáticos de agências anticorrup-
ção. O terceiro capítulo trata das 
sugestões e lições aprendidas com os 
exemplos e pontua alternativas para 
a institucionalização da anticorrup-
ção no Brasil.

2.  Corrupção: fato recorrente

Corrupção não é privilégio de na-
ção em particular, tampouco reco-
nhece limites de qualquer natureza, 
sejam eles geográficos ou morais. O 
problema está onde existe a oportu-
nidade para tanto, onde as condi-
ções assim o permitem, daí a carac-
terística de recorrente. A distinção 
aqui existe apenas para caracterizar 
as formas predominantes em que a 
corrupção se apresenta nos diferen-
tes locais em que se revela. Distintas 
também são as percepções a seu res-
peito. Tal qual uma escultura no cen-
tro de um salão, a corrupção pode 
ser vista por diferentes perspectivas, 
dependendo de onde parta e a quem 
pertença o olhar do examinador. Às 
vezes com maior criticidade, outras 
com elevada condescendência, ou-
tras tantas com tamanha indiferença 
que pode parecer lugar comum. 
Entretanto, independentemente das 
localizações e percepções, a corrup-
ção é um problema concreto, muito 
embora boa parte das iniciativas para 
medi-la concentre-se no campo abs-
trato. Como mensuração abstrata 
entenda-se toda aquela que se vale 

apenas de pre-concepções regionais, 
tais como as que dominaram os es-
tudos nessa área até meados dos 
anos 80, que partiam do pressupos-
to de que corrupção era um proble-
ma de países não desenvolvidos ou 
daqueles localizados nos trópicos.

Abstrações à parte, a concretude 
da corrupção pode ser traduzida em 
números bem robustos. De acordo 
com o Banco Mundial, apenas em 
propinas e subornos a corrupção 
movimenta em torno de US$1 tri-
lhão1 por ano em todo o mundo. 
Consoante a Controladoria-Geral da 
União – CGU, em análise fundamen-
tada em processos investigativos 
conduzidos pelo órgão, os prejuízos 
fomentados pela corrupção no Brasil 
entre 2001 e 2008 somam mais de 
R$ 3 bilhões. Outros números bilio-
nários são apresentados pela 
Federação das Indústrias do Estado 
de São Paulo – Fiesp, cujos estudos 
apontam para uma perda anual para 
a economia brasileira de cerca de 
US$6.5 bilhões em função da cor-
rupção (FIESP-DECOMTEC, 2006). 
Daí a relevância e ao mesmo tempo 
a dificuldade em lidar com esse big 
business.

O impacto e frieza dos números 
não deixam espaço para vacilações 
quanto ao reconhecimento da vera-
cidade do problema. Entretanto, 
uma análise mais detalhada dos es-
tudos referidos aponta para ideias 
distintas quanto ao que na realidade 

1.  Dados econômicos de 2001-2002 a partir de 
uma estimativa da economia global da ordem de 
US$30 trilhões, não inclui desvio de dinheiro e 
patrimônio públicos.  http://web.worldbank.org/
WBSITE/EXTERNAL/NEWS/0,,content.html
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pode ser definido como corrupção. 
Definir corrupção é essencial para 
entender o problema e, como conse-
quência, crucial também o é para 
organizar qualquer estratégia que 
vise ao seu combate. Em linha com 
esse entendimento, neste artigo, o 
termo definição será utilizado de for-
ma abrangente, ou seja, servirá para 
identificar conceitos, características e 
formas da corrupção, enfatizando 
sempre que possível e necessário o 
contexto brasileiro. Neste capítulo 
introdutório será dispensada aten-
ção a questões histórico-conceituais 
da corrupção, suas caraterísticas em 
solo brasileiro e medidas de combate 
ao problema observadas no país.

2.1 Definição do problema

A ideia geral conceitual da cor-
rupção, particularmente para as ins-
tituições governamentais de contro-
le, é o mal uso da função e do 
patrimônio públicos em proveito pri-
vado e de encontro às leis e normas. 
À primeira vista, a definição aparen-
ta simplicidade; entretanto, os ques-
tionamentos avançam à medida que 
se busca entender o alcance de ter-
mos tais como “mal uso”, “função 
pública” e “proveito privado”. 
Johnston (2005) considera esses ter-
mos controversos por essência. Já, 
Friedrich (1972) argumenta que a 
corrupção possui uma vastidão de 
diferentes significados e conotações, 
porém o cerne da definição passa 
pelo entendimento de que corrup-
ção é um tipo de comportamento 
que desvia da norma prevalente em 
um dado contexto. Esse argumento, 
corroborado por Della Porta e 
Vannucci (1997) e Gardiner (2002), 

ao estabelecer os termos norma pre-
valente e dado contexto, sugere que 
a corrupção é diferente para diferen-
tes conjunturas de tempo e lugar, daí 
o risco e a dificuldade em se tentar 
generalizar conceitos e atos no âm-
bito do tema corrupção. 

A literatura sobre corrupção usu-
almente utiliza a fórmula   C = M + 
D – A2   para identificar o problema, 
sendo M o monopólio do poder (por 
agentes públicos e ou instituições); 
D o livre arbítrio (capacidade de atu-
ar sem o devido controle externo); e 
A a accountability (dever de prestar 
contas) (DELLASOPPA, 2005). A no-
tação matemática vale apenas como 
referência, uma vez que é impossível 
traduzi-la em números, porém é bas-
tante significativa para caracterizar o 
problema de forma simplificada e 
orientar medidas anticorrupção. 
Dellasoppa (2005) acrescenta que a 
fórmula pode ser melhorada quando 
se adiciona o fator impunidade, pos-
to que a impunidade incrementa os 
efeitos negativos do monopólio e do 
livre arbítrio, assim a notação ficaria   
C = (M + D) * I – A.

Rundquist, Strom e Peters (1977), 
em tentativa para agrupar as defini-
ções de corrupção, apontaram que 
não existia na literatura consenso a 
respeito do padrão apropriado que 
determinasse que tipo de ato pode-
ria ser considerado corrupto. Para os 
autores, a categorização do proble-
ma poderia ser organizada da se-
guinte forma: atos políticos que vio-
lam o interesse público para ganhos 

2.  Do original em inglês Corruption = Monopoly 
+ Discretion – Accountability.
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ou benefícios privados; processos 
que subvertem as normas do orde-
namento legal; e atos que violam as 
normas e regras institucionais para 
ganho privado. Com base no mesmo 
raciocínio, Lancaster e Montinola 
(1997) e Mark Philp (2002), com pe-
quenas diferenças entre si, resumem 
os conceitos comumente aplicados 
em: definições centradas no interes-
se público; definições centradas nas 
normas; definições centradas no ofí-
cio público; definições de mercado 
(LANCASTER e MONTINOLA, 1997); 
definições patrimonialistas e na pers-
pectiva da relação principal-agente 
(LANCASTER e MONTINOLA, 1997). 
Essas definições estão relacionadas 
com desvios, sejam eles desvios do 
interesse público, das normas e de-
veres públicos, ou da confiança de-
positada. Resumidamente, desvio do 
interesse público é o comportamen-
to inconsistente com a busca do bem 
comum personificado nas normas 
organizacionais do Estado e (ou) da 
ideologia legitimada. O desvio das 
normas é o comportamento que vio-
la e mina as normas de um sistema 
ou ordenamento público que é con-
siderado indispensável para a manu-
tenção da democracia. O desvio da 
confiança depositada, por seu turno, 
é a perversão da relação principal-
agente, acontecendo quando o 
agente renega os seus acordos com 
o principal em favor dos seus pró-
prios interesses.

Às vezes concepções das ciências 
naturais são usadas para caracterizar 
o problema ao considerá-lo uma pa-
tologia (FRIEDRICH 1972) e, como 
tal, o nível de sofrimento do pacien-
te/hospedeiro vai depender do remé-

dio ou tratamento prescrito. Nessa 
mesma linha, mesmo que não origi-
nal, porém ilustrativo, foi o comen-
tário do ex-Ministro da Controladoria-
Geral da União - CGU, Waldir Pires, 
para quem “corrupção é uma doen-
ça e, como tal, por melhores que 
sejam as medidas para tratá-la, não 
existem formas de garantir que não 
volte a ocorrer, tampouco se pode 
determinar com precisão onde e 
quando será essa nova ocorrência”.3 
Ilustrações à parte, corrupção é cada 
vez mais associada à política e polí-
ticos, à burocracia e burocratas e às 
relações entre eles e o setor privado. 
É possível inclusive acrescentar que 
há práticas das quais apenas agentes 
privados estão envolvidos que são 
atos corruptos na essência, mas que 
não representam o foco dos organis-
mos anticorrupção em geral, pois 
não envolvem agentes ou dinheiro 
público. 

A diversidade de significados é 
evidenciada nas palavras de Nye 
(1967), que aponta que a definição 
de corrupção representa sérios pro-
blemas se for considerada de uma 
forma geral, isso porque ela cobre 
uma vasta gama de comportamen-
tos que vão desde a desonestidade 
até a erosão ideológica e, sendo as-
sim, a corrupção seria mais relevante 
para uma avaliação moral do que 
para análise política (NYE 1967). 
Entretanto, o mesmo scholar apre-
senta sua definição de corrupção:

3.  Esse comentário foi feito pelo então ministro 
da Controladoria-Geral da União - CGU em dois 
momentos distintos: durante o IV Fórum Global de 
Combate à Corrupção, em 2005, e em reunião 
com servidores da CGU em 2006.
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“[B]ehaviour which deviates from 
the formal duties of a public role 
because of private-regarding 
(personal, close family, private 
clique) pecuniary or status gains; 
or violates rules against the exer-
cise of certain types of private-
regarding influence” (NYE, 1967, 
p. 419).

Em linha com esse pensamento 
estão Klitgaard (1987), cuja defini-
ção invoca a relação principal-
agente,4 mas considera que a quebra 
na relação é motivada por propinas; 
e Doig e Theobald (1999), que indi-
cam que a corrupção é um abuso 
ilegítimo e ilegal da autoridade pú-
blica para ganhos privados. 
Provocativa é a definição de Johnston, 
expandindo-se àquela apresentada 
por Nye, considerando corrupção o 
abuso da função ou dos recursos pú-
blicos para benefício privado, enfati-
zando que os significados de abuso, 
público, privado e até mesmo bene-
fício são matérias não-consensuais 
em muitas sociedades, com variado 
grau de ambiguidade em boa parte 
delas (JOHNSTON 2005, p. 12). 
Sarah Bracking (2007) enumera nada 
menos que nove tipos de corrupção, 
desde o que ela considera corrupção 
burocrática ou administrativa até o 
tipo captura do Estado (State captu-
re), caracterizado por pagamentos 
privados a servidores públicos de for-
ma a afetar leis, normas, decretos e 
regulamentos, causando a captura 

4.  A relação principal-agente refere-se a um acor-
do entre duas partes em que o agente (servidor, 
repartição pública) consente em atender às orien-
tações do principal (autoridade, governo). Para 
detalhes ver Przeworski (1996) e Power (1997).

de recursos e áreas de jurisdição dos 
servidores corrompidos.

Warren (2004) sugere uma mo-
derna concepção do problema, agre-
gando elementos da teoria democrá-
tica. Ele argumenta que as ideias de 
inclusão e exclusão, as quais são es-
senciais para o estudo da democra-
cia, estão relacionadas à corrupção, 
e dessa maneira a corrupção é a au-
sência de, ou deficiência na demo-
cracia. Outra forma de definir cor-
rupção foi proposta por Redlawsk e 
McCann (2005) a partir de entrevis-
tas com eleitores norte-americanos. 
Esses autores, argumentando que o 
termo corrupção é fundamental-
mente ambíguo, classificaram o  
problema em duas dimensões base-
adas na percepção de eleitores:  
corruption-as-lawbreaking (ato ile-
gal) e corruption-as-favouritism (ato 
de favorecimento). A primeira dimen-
são é comumente usada e é similar à 
definição baseada na norma; a segun-
da dimensão é subjetiva e depende da 
percepção individual do problema. 
Redlawsk e McCann, em sua pesquisa, 
permitiram que os próprios eleitores 
decidissem sobre o que eles percebiam 
como corrupção. Nesse caso, não ape-
nas atitudes ilegais foram considera-
das corrupção, e as percepções varia-
ram de acordo com a classe social, o 
nível de educação e a raça do respon-
dente. Em mais uma oportunidade, os 
autores reafirmam que não apenas a 
localidade é significativa na avaliação 
do que representa corrupção, mas que 
também a qualidade do indivíduo que 
a avalia influencia o resultado.

Esse tipo de compartimentaliza-
ção das definições tem um caráter 
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didático e é útil para situar o proble-
ma e facilitar a aplicação de métodos 
de mensuração da corrupção, uma 
vez que neste particular o subjetivis-
mo é frequentemente encontrado. 
Por outro lado, essa organização tem 
servido para fomentar as críticas en-
tre os apoiadores de cada grupo de 
definições. A maioria das críticas re-
sume-se ao modo como cada grupo 
conceitua seus próprios termos. Por 
exemplo, os críticos da definição 
centrada no interesse público argu-
mentam que a carência de especifi-
cação do que seja interesse público 
enfraquece a definição; os críticos da 
definição centrada no ofício público 
ou legalista consideram-na extrema-
mente restritiva, uma vez que a lei ou 
norma não consegue abranger todos 
as possibilidades de ocorrência do 
problema.

Este autor particularmente discor-
da de intermináveis estratificações 
do fenômeno; porém, considerando 
as definições comentadas acima, ar-
gumenta que é possível notar que o 
tema está razoavelmente coberto 
pelas definições associadas ao inte-
resse público, ao ofício público e à 
definição baseada na norma. Dessa 
maneira, neste artigo, utilizando su-
gestões de Manion (2004), com 
adaptações próprias, o termo cor-
rupção será considerado como o 
abuso da função pública (cargo, 
mandato, função) em benefício pri-
vado (pecuniário ou não) e em desa-
cordo a leis e normas.

De acordo com Dellasoppa 
(2005), a natureza da corrupção no 
Brasil pode ser considerada endêmi-
ca, estreitamente associada ao siste-
ma político e a relações clientelistas 

(política pork-barrel), permeia toda a 
sociedade em diferentes níveis insti-
tucionais e é extremamente difícil de 
ser combatida. Dessa forma, a impu-
nidade é o fim geralmente esperado 
para a maioria dos casos de corrup-
ção, até mesmo para os mais notá-
veis. Fleischer (1997), por sua vez, 
destaca duas dimensões da corrup-
ção política no Brasil, as quais perdu-
ram desde os tempos de colônia, 
quais sejam: a manipulação das de-
cisões políticas em favor de ganhos 
econômicos privados; e a apropria-
ção ilegal e desvio de recursos públi-
cos por políticos e (ou) seus designa-
dos (pessoas ou instituições) para 
seu próprio uso ou para o financia-
mento de campanhas. As conclusões 
de Dellasoppa e Fleischer resumem 
bem a idéia (interna e externa) que 
se tem do problema no país, mas 
podem servir de guia para as diversas 
estratégias disponíveis para o com-
bate ao fenômeno.

A corrupção à brasileira, em resu-
mo, não possui tanta originalidade 
quanto se poderia imaginar quando 
comparada a outros exemplos do 
fenômeno ao redor do mundo. Isso 
porque o abuso do público para be-
nefício privado e de encontro à lei 
não faz distinção de tempo e lugar. 
O problema aqui talvez fosse melhor 
identificado, como a própria análise 
demonstra, a partir não da prática 
do ato corrupto em si, mas da forma 
como os diversos governos e a socie-
dade têm lidado (ou deixado de li-
dar) com ele ao longo do tempo. O 
argumento decorrente dessa consta-
tação é de que a análise do proble-
ma é mais completa e eficiente quan-
do se associa a sua ocorrência com 
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os mecanismos existentes para o seu 
combate. O argumento se sustenta 
porque a corrupção deixou de ser 
um problema provinciano, localiza-
do, para tomar contornos complexos 
de atuação organizada e em rede, de 
forma a se contrapor ao movimento 
crescente de experiências anticorrup-
ção. Assim, a corrupção é o que os 
mecanismos de prevenção e comba-
te permitem que seja.

3.  O combate 
institucionalizado: exemplos 
mundiais

A forma de tratar o problema diz 
muito a respeito dos resultados a 
que um determinado país quer che-
gar com o combate à corrupção. 
Para aquelas iniciativas que hoje po-
dem ser consideradas positivas no 
trato do problema, o arranjo institu-
cional permanente e específico re-
presenta um aspecto determinante 
na obtenção dos resultados. Vale 
ressaltar que pouco ou de nada 
adiantará o estabelecimento organi-
zacional se ele não for acompanha-
do de reformas profundas na legisla-
ção, que garantam a sua atuação 
com independência, confiram legiti-
midade aos seus atos e garantam, de 
forma exemplar, a intolerância e a 
punição dos atos corruptos.

Por arranjo institucional entenda-
se um conjunto de estruturas formais 
e informais que vão desde a organi-
zação ou agência, suas normas, leis, 
pessoal e códigos, até as relações e 
interesses dos atores que a compõem 
ou a influenciam. Esse conceito é de-
rivado do institucionalismo histórico, 

que considera as instituições uma 
variável independente no processo 
de articulação de interesses individu-
ais e coletivos. Os histórico-institu-
cionalistas vão além ao afirmar que 
a configuração institucional molda 
os resultados políticos ao facilitar a 
organização de certos grupos, ao 
mesmo tempo em que desarticula 
outros (SKOCPOL 1992; THELEN 
2002).

A permanência institucional, por 
sua vez, de forma alguma deve ser 
entendida como estagnação de for-
ma e procedimentos. Antes, repre-
senta garantia de evolução na forma 
de agir e certeza de adaptação aos 
contextos que se modificam ao lon-
go do tempo. E em se tratando de 
instituição de combate à corrupção, 
mais oportuno se torna o fator per-
manência, uma vez que o problema, 
tal qual um camaleão, assume dife-
rentes padronagens dependendo do 
ambiente em que esteja inserido. 
Advogar a permanência da estrutura 
institucional anticorrupção é tam-
bém ir ao encontro dos ensinamen-
tos de Carl Friedrich, para quem cor-
rupção pode ser reduzida, mas 
nunca eliminada, e querer fazê-la 
desaparecer com medidas ad hoc e 
autocráticas, além de ser um projeto 
utópico pode reverter a ordem polí-
tica e favorecer o fortalecimento da 
própria corrupção (Friedrich 1972). 
No tocante à especificidade, o que se 
traduz é a necessária especialização 
da instituição anticorrupção, com a 
profissionalização dos seus agentes 
e procedimentos, o que revela a vir-
tude do desenvolvimento de uma 
identidade e independência pró-
prias.
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3.1 Instituições e 
Institucionalização

O arranjo institucional será neste 
artigo condensado na caracterização 
de institucionalização.

 Institucionalização, na observa-
ção de McGuire (2004), é o desen-
volvimento de um sistema regulari-
zado de elaboração de políticas 
públicas, é a consolidação de uma 
parte efetiva de governo por meio de 
procedimentos e normas que permi-
tem o exercício de poderes com uma 
identidade ou missão. A oportunida-
de do argumento de McGuire, ao 
vincular institucionalização com po-
líticas públicas e associar o processo 
de exercício de poder com uma iden-
tidade e missão, é chave para enten-
der aspectos importantes da aborda-
gem pretendida nesta pesquisa. 

A institucionalização dos mecanis-
mos anticorrupção, portanto, antes de 
ser considerada pretensiosa, deve ser 
assumida como necessária para sus-
tentar o discurso de combate ao pro-
blema. O processo de institucionaliza-
ção é complexo por natureza e não se 
pode sugeri-lo apenas na forma de um 
item de programa de governo. Por en-
volver política pública, institucionalizar 
é processo de tomada de decisão, com 
reconhecimento de um dado proble-
ma como tal e a apresentação de so-
luções. A decisão envolve também a 
tarefa de identificar qual a melhor ma-
neira de levar as diferentes soluções ao 
encontro dos problemas; aqui entra a 
organização formal como facilitadora 
desse processo. Esse fluxo que associa 
problema-solução-aplicação produz 
aquilo que a literatura destaca como 

aprendizado no processo de elabora-
ção de políticas públicas (PARSONS, 
1995; SABATIER e JENKINS-SMITH, 
1993), posto que as soluções apresen-
tadas serão de alguma forma testadas 
e seus efeitos na condução dos pro-
blemas serão verificados, resultando 
em uma retroalimentação que fun-
cionará como base para a manuten-
ção, modificação, aperfeiçoamento 
ou descarte daquela solução previa-
mente selecionada.

Situando dessa forma a relevância 
da institucionalização, cabe estabe-
lecer doravante qual tipo de arca-
bouço institucional anticorrupção 
melhor se adapta ao contexto brasilei-
ro. O contexto aqui será considerado 
em termos de sistema legal, organiza-
ção da burocracia (Administração 
Pública) e competências das institui-
ções existentes, que direta ou indireta-
mente estão encarregadas de prevenir 
e (ou) combater a corrupção no país. 
A sugestão a ser apresentada tem por 
base o estudo comparativo de dois ca-
sos distintos de organização institucio-
nal anticorrupção, os quais são con-
siderados exemplos positivos nos 
meios acadêmicos e profissionais 
que tratam do tema (JOHNSTON, 
1999 ;  O ’KEEFE ,  2002 ; 
TRANSPARENCY INTERNATIONAL, 
2003; HEILBRUNN, 2004; UNDP, 
2005; GBADAMOSI, 2006; OECD, 
2007). Os casos em comento são a 
Comissão Independente Contra a 
Corrupção de Hong Kong (Hong Kong 
Independent Commission Against 
Corruption – ICAC Hong Kong) e a 
Direção para Crimes Econômicos e de 
Corrupção de Botsuana (Directorate 
on Corruption and Economic Crime 
– DCEC Botsuana).
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Advogar a institucionalização dos 
mecanismos anticorrupção é apoiar o 
uso racional e concentrado de esfor-
ços. A dispersão das atividades de fis-
calização, e aplicação coercitiva da lei 
em entidades distintas, sem uma devi-
da coordenação, abre espaços para 
que a corrupção concorra em atenção 
e recursos com outros crimes. Exemplo 
disso  é o observado no Ministério 
Público Federal - MPF, instituição res-
ponsável pela aplicação coercitiva da 
lei, cujo leque de atribuições é tão va-
riado quanto o é o interesse público.5 
As experiências da ICAC Hong Kong, 
da DCEC Botsuana, CPIB Cingapura e 
da ICAC do Estado australiano de Nova 
Gales do Sul, têm demonstrado a efe-
tividade de uma instituição única anti-
corrupção na implementação de polí-
ticas e leis anticorrupção e a necessária 
separação destas instituições da polí-
cia, particularmente quando a polícia 
é considerada corrupta (UNDP, 2005). 
Quando a corrupção é endêmica, re-
formas pontuais se mostram improdu-
tivas; soluções parciais podem ser po-
sitivas em países com fortes tradições 
de governos menos corruptos; porém, 
nos demais países é necessário implan-
tar reformas fundamentais, uma vez 
que podem estar presos numa arma-
dilha onde a corrupção se autoalimen-
ta produzindo mais corrupção (UNDP, 
1997). Manter a institucionalização no 
sentido amplo do termo concorre para 
evitar o fracasso no ciclo de vida da 
nova agência anticorrupção – ACC, o 
qual é ilustrado por Doig, Watt e 
Williams (2005) da seguinte forma, 
com adaptações: 

5.  Com relação às atribuições do Ministério 
Público, consultar o artigo 129 da Constituição 
Federal e a Lei Complementar n.o 75/1993.

Desilusão dos 
interessados 

(financiadores, 
sociedade)

Cortes de recursos 
da ACC e 

comprometimento 
do seu 

desenvolvimento 
organizacional

Alta expectativa 
inicial

ACC incapaz de 
atender 

expectativas não- 
realistas

Ciclo de uma Agência Anticorrupção 
– Adaptado de Doig, Watt e Williams 
(2005).

O ciclo ainda demonstra um gra-
dativo deslocamento da anticorrup-
ção, deixando ela de ser alta priori-
dade; e o comprometimento político 
fica restrito à exposição de crimes de 
corrupção praticados por antecesso-
res. Quando um novo governo assu-
me, o ciclo recomeça e com ele no-
vas esperanças, novos financiamentos 
externos, etc. (DOIG, WATT e 
WILLIAMS, 2005).

3.2 Formas e tipos de 
arcabouços anticorrupção

O reconhecimento dos malefícios 
da corrupção; as recomendações de 
mandamentos internacionais, tais 
como as emanadas pela Convenção 
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das Nações Unidas contra a 
Corrupção; as pré-condições impos-
tas por organismos financiadores 
multilaterais, a exemplo do Banco 
Mundial e do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento, para aprovação 
de projetos e liberação de recursos; 
e os requisitos para ascensão a mem-
bro de Comunidades de Estados, 
como é o caso da União Européia, 
são todos fortes motivos para uma 
onda mundial de criação e desenvol-
vimento de especializadas institui-
ções anticorrupção, iniciada nos 
anos 90. Mesmo considerando a 
grande variação em forma, tamanho 
e vinculação que essas instituições 
hoje apresentam, os exemplos exis-
tentes são derivados de dois casos 
emblemáticos de arcabouço institu-
cional anticorrupção: o Bureau de 
Investigações de Práticas Corruptas 
(Corrupt Practices Investigation 
Bureau – CPIB), de Cingapura, criado 
em 1952; e a Comissão Independente 
Contra a Corrupção (Independent 
Comission Against Corruption – 
ICAC), de Hong Kong, estabelecida 
em 1974.

Baseada nesses dois benchmarks 
e nas suas derivações, e levando em 
consideração suas principais funções, 
a Organização para a Cooperação e 
o Desenvolvimento Econômico – 
OCDE, em extenso e oportuno rela-
tório, sugere o agrupamento das 
instituições anticorrupção em três 
modelos, a saber: agências multipro-
pósitos; instituições de aplicação co-
ercitiva da lei; e instituições de pre-
venção ,  coordenação  e 
desenvolvimento de políticas (OECD, 
2007). As primeiras baseiam-se nos 
pilares da repressão e prevenção da 

corrupção (monitoramento, investi-
gação); as seguintes na investigação 
e na linha processual (procuradorias 
e agências de investigação judiciá-
ria); e as últimas na pesquisa, análise 
e elaboração de políticas, ou seja, de 
natureza científica e de assessora-
mento sobre o tema (SOUSA, 2008). 
Heilbrunn (2004) apresenta outra 
forma de agrupar as iniciativas anti-
corrupção, levando em conta além 
da função da instituição a sua vincu-
lação administrativa. A proposta de 
Heilbrunn sugere os seguintes mode-
los: modelo universal; modelo inves-
tigativo vinculados ao Executivo; mo-
delo parlamentar vinculado ao 
Legislativo; e o modelo multiagência 
sem vinculação específica. O modelo 
universal possui as funções investiga-
tiva, preventiva e comunicativa e é 
tipificado pela ICAC Hong Kong; o 
modelo investigativo é caracterizado 
apenas pela função investigativa de-
sempenhada por uma pequena co-
missão e tipificado pelo CPIB de 
Cingapura; o modelo parlamentar 
possui concentração na função pre-
ventiva e é tipificado pela ICAC NSW; 
e o modelo multiagência possui fun-
ções variadas posto que congrega 
um conjunto de organismos inde-
pendentes e distintos ente si, mas 
que atuam mediante uma coopera-
ção, exemplo tipificado pelo Escritório 
de Ética Governamental dos Estados 
Unidos (The United States Office of 
Government Ethics – OGE), cuja ação 
preventiva complementa as ações de 
investigação e coerção legal do Ministério 
da Justiça norte-americano.

O trabalho de Heilbrunn aponta 
os exemplos acima, notadamente os 
casos de Hong Kong e Cingapura, 
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como modelos de sucesso, porém o 
acadêmico revela que as tentativas 
de duplicação desses modelos por 
outros países, em sua maioria, falha-
ram em obter o mesmo desempe-
nho. O argumento de Heilbrunn para 
o sucesso das iniciativas dos países 
asiáticos, e daqueles outros poucos 
entre os tantos que as seguiram, é 
que as instituições anticorrupção são 
efetivas quando nascem a partir de 
um consenso nacional e quando 
existe uma ampla coalizão doméstica 
a apoiar as necessárias reformas, tais 
como nas áreas de compras gover-
namentais, gestão financeira, audi-
toria interna e externa e conflito de 
interesses (Heilbrunn, 2004: 2). A 
grande coalizão nacional sugerida 
por Heilbrunn pode ser observada 
mais recentemente na República da 
Coréia (Coréia do Sul) com o seu 
K-PACT (Korean Pact on Anti-
Corruption and Transparency – 
2005), sistema anticorrupção por 
meio de uma ampla aliança de esfor-
ços que envolve todos os setores da 
sociedade (governo, partidos políti-
cos, ONGs, grandes empresas) para 
o reconhecimento dos valores éticos, 
dos malefícios da corrupção e para o 
comprometimento de todos em não 
tolerar ou fomentar a corrupção.

Outras instituições são menciona-
das por ambos os trabalhos, porém, 
para efeitos deste artigo, serão ana-
lisados apenas os dois casos anterior-
mente destacados, quais sejam: ICAC 
Hong Kong e DCEC Botsuana. A es-
colha dos dois casos leva em consi-
deração a forma de atuação e as 
vinculações administrativas que se 
assemelham com a iniciativa brasilei-
ra (CGU); ou seja, são organismos 

que optaram pelo tripé investigação-
prevenção-educação e estão vincula-
dos ao Poder Executivo. Seguindo as 
classificações comentadas, são insti-
tuições multipropósitos ou do mode-
lo universal. São organismos com 
histórico anterior ao congênere bra-
sileiro (ICAC criado em 1974, e o 
DCEC em 1994) e já foram objeto de 
análises acadêmicas as quais forne-
cem elementos importantes para 
subsidiar o presente artigo. O caso 
ICAC Hong Kong é considerado pela 
importância da iniciativa, uma vez 
que representa um exemplo emble-
mático de instituição anticorrupção. 
Vale a pena lembrar que tanto Hong 
Kong quanto Botsuana são classifi-
cados no Índice de Percepção da 
Corrupção – CPI 2008,6 da 
Transparência Internacional, em po-
sições mais vantajosas que a brasilei-
ra – Hong Kong na 12a (escore 8.1) 
e Botsuana na 36a (escore 5.8) posi-
ção. O Brasil está na 80a posição, 
com escore de 3.5. É importante 
destacar desde já o reconhecimento 
das diferenças existentes entre os pa-
íses em análise, seus contextos e par-
ticularidades políticas e sociais. 

Portanto, ressalvada a limitação, 
não se pretende aqui examinar a es-
trutura das instituições em profundi-
dade, iniciativa que já foi muito bem 
executada pelas referências que se 
seguem, e sim identificar elementos 

6.  O CPI da Transparência Internacional é motivo 
de críticas por conta da metodologia utilizada pela 
organização, baseada na percepção subjetiva do 
problema. Nesse sentido, o índice tanto pode rev-
elar maior publicidade de casos de corrupção 
quanto a falta deles. Em todo o caso, deve ser 
considerado como uma referência para que os 
países individualmente o confirmem ou o con-
testem com suas próprias avaliações.
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ilustrativos e essenciais para a com-
paração. Da mesma maneira, não se 
quer aqui buscar uma receita de bolo 
a ser aplicada automaticamente em 
solo brasileiro, mesmo porque, como 
bem observam Klitgaard (1987) e 
Heilbrunn (2004), essa transmissão 
automática serve mais para a retórica 
que para resultados efetivos.

3.3  Caso 1 – ICAC Hong Kong

A Comissão Independente Contra 
a Corrupção7 de Hong Kong foi esta-
belecida em fevereiro de 1974, em 
resposta a uma verdadeira comoção 
nacional por conta de um escândalo 
de corrupção envolvendo importante 
autoridade policial, episódio que fi-
cou conhecido como o Caso Godber.8 
O caso Godber não foi o único even-
to de ato corrupto que a ex-colônia 
britânica encarou, pelo contrário, a 
experiência anterior era de corrupção 
generalizada, sobretudo na polícia 
(ICAC 2004). A organização da cor-
rupção em Hong Kong estava sindi-
calizada, ou seja, estruturada na for-
ma de grupos de agentes públicos 
(ou seus indicados) envolvidos na co-

7.  Para um detalhamento da estrutura da ICAC ver 
http://www.icac.org.hk/en/home/index.html e 
OECD (2007).

8.  Peter Godber era o superintendente-chefe da 
polícia de Hong Kong e se tornou foco de uma 
investigação de suborno, em 1973, pelo então 
Escritório Contra a Corrupção. Godber, utilizando 
seus conhecimentos policiais, fugiu de Hong Kong 
para a Inglaterra sem nenhuma sanção, fato que 
resultou em um grande desapontamento e clamor 
nacionais, inclusive com manifestações estudantis 
e passeatas. Em decorrência, o governador de 
Hong Kong estabelceu a ICAC, em 1974, para in-
vestigar o caso e rever a política anticorrupção da 
colônia. O organismo obteve êxito ao conseguir a 
extradição de Godber, julgá-lo, condená-lo e 
prendê-lo por prática de corrupação (JOHNSTON, 
1999: 221).

leta (extorsão) e distribuição de di-
nheiro (KLITGAARD, 1987). A situa-
ção era de tamanha magnitude na 
polícia que o responsável pela elabo-
ração de relatório para subsidiar as 
ações no caso Godber assim regis-
trou as opções (jargão) dentro da 
corporação policial: (i) Pegue o ôni-
bus (Get on the bus) se você está 
disposto a aceitar a corrupção; (ii) 
Corra ao lado do ônibus (Run along-
side the bus) se você não está dispos-
to a aceitar corrupção, mas não vai 
interferir; (iii) Nunca fique na frente 
do ônibus (Never stand in front of 
the bus) – se você tentar denunciar 
atos de corrupção o “ônibus” poderá 
derrubar você, machucando-o, ma-
tando-o ou arruinando o seu negócio. 
De alguma maneira nós o pegaremos 
(KLITIGAARD, 1987: 106-107).

Em decorrência do impacto do 
Relatório, o governador apresentou 
ao Conselho Legislativo da colônia a 
proposta para criação da ICAC, com 
o forte argumento de que a socieda-
de teria maior confiança em uma 
instituição totalmente independente 
e separada de qualquer departamen-
to, inclusive e, principalmente, da 
polícia. Outra característica desde o 
início ressaltada era a de que a ICAC 
deveria ter fortes poderes investiga-
tivos e trabalhar também com a pre-
venção. A nova agência não poderia 
ficar confinada a identificar e punir 
os atos de corrupção, ação bastante 
inovadora para a época, consideran-
do a característica de uma instituição 
anticorrupção. A dificuldade inicial 
ao estabelecer uma instituição como 
a ICAC foi a de recursos humanos, 
uma vez que poucos se voluntaria-
ram a trabalhar num organismo cuja 
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ação fatalmente comprometeria a 
reputação dos investigados. Dessa 
maneira, os primeiros servidores da 
ICAC foram recrutados da polícia bri-
tânica; completavam o quadro jo-
vens recém-formados das universida-
des de Hong Kong e outros servidores 
públicos locais atraídos pela remune-
ração acima da média. Entretanto, a 
seleção e avaliação dos servidores 
eram bastante rigorosas, também o 
eram as recompensas e as punições. 
O funcionamento da ICAC era com-
pletamente diferenciado dos demais 
organismos públicos e seus amplos 
poderes legais permitiam à institui-
ção deter suspeitos de corrupção 
(nos setores público e privado), rea-
lizar buscas e apreensões sem man-
dados (em casos excepcionais), re-
querer informações de qualquer 
pessoa, emitir determinações para 
bloquear bens e propriedades, e con-
fiscar documentos de viagem (passa-
porte) para evitar a fuga de Hong 
Kong. Ressalte-se que caberia ao 
Procurador-Geral e não à ICAC a de-
cisão sobre que casos deveriam so-
frer processos judiciais.

Para evitar que os superpoderes 
fossem mal entendidos pela popula-
ção e garantir o check-and-balance, 
a ICAC estabeleceu desde o início co-
mitês consultivos de cidadãos, com 
a presença inclusive de críticos da 
iniciativa. Entre as funções dos comi-
tês estavam o assessoramento à po-
lítica geral anticorrupção; a análise 
das práticas, procedimentos e opera-
ções da ICAC; a supervisão dos rela-
tórios e ações de prevenção da cor-
rupção; o assessoramento em 
campanhas publicitárias de cunho 
moral e educacional; e o recebimen-

to de queixas e denúncias contra as 
ações, práticas e procedimentos da 
ICAC e dos seus servidores, com a re-
comendação de punições adequadas, 
mudanças de procedimentos, etc.

A concepção inicial para a conse-
cução de sua missão institucional 
levou a ICAC a ser organizada em 
três departamentos: operações - para 
a investigação, detenção e suporte 
para processar indivíduos envolvidos 
em corrupção; prevenção da corrup-
ção - com a finalidade de avaliar os 
riscos de corrupção das organizações 
públicas; e relações com a comuni-
dade – para angariar apoio, obter 
informações e mudar a atitude da 
sociedade diante da corrupção. Nas 
palavras de Klitigaard (1987), essa 
configuração serviria aos propósitos 
de aumentar os riscos de o corrupto 
ser punido, reestruturar a adminis-
tração pública para reduzir as opor-
tunidades de corrupção e mudar o 
modo como a população encarava a 
corrupção.

Após um ano de funcionamento 
a ICAC havia recebido 6.368 denún-
cias de corrupção e investigado 
2.466. O número de casos trazidos 
para julgamento cresceu de 108 em 
1974 para 218 em 1975. Em três 
anos de operações, vários agentes 
públicos, entre eles 260 policiais, fo-
ram processados e presos por cor-
rupção e o esquema sindicalizado 
havia acabado (UNDP, 2005). As in-
vestigações da ICAC também envol-
viam o setor privado e, por conta 
disso, em 1982, mais de um terço 
dos relatórios do órgão se referiam a 
atos de corrupção naquele setor. Em 
1981, cerca de 500 estudos sobre 
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políticas públicas e práticas governa-
mentais haviam sido elaborados, 
com um importante ingrediente de 
follow-up das recomendações pro-
postas. Seminários sobre prevenção 
da corrupção haviam sido atendidos 
por mais de 10 mil servidores, o mes-
mo número de denúncias foram re-
cebidas e mais de 19 mil eventos 
especiais haviam sido realizados, tais 
como seminários, exibições, concur-
sos e programas de televisão. O su-
cesso da ICAC se refletiu no seu or-
çamento, o qual em oito anos de 
operações foi elevado em 700% (de 
US$2 milhões em 1974 para US$14 
milhões em 1982). Hoje esses valores 
são ainda maiores, atingindo a inve-
jável soma de US$85 milhões por 
ano (OECD, 2007).

A estrutura atual da ICAC não so-
freu alterações significativas com re-
lação à forma de atuação, portanto 
o tripé estratégico de aplicação coer-
citiva da lei, prevenção e educação se 
mantém. Cerca de 1.200 profissio-
nais atuam no órgão e recebem per-
manente e sofisticado treinamento 
(OECD, 2007). Nas comemorações 
dos seus trinta anos de operações, 
cujo slogan foi Combatendo a 
Corrupção sem Medo ou Favor 
(Fighting Corruption without Fear or 
Favour), a instituição lembrou a difi-
culdade em se combater a corrupção 
e ressaltou a abordagem de suas 
ações baseada na comunidade para 
propagar a causa anticorrupção e 
embutir na sociedade a cultura da 
probidade (ICAC, 2004). Em decor-
rência dessa “filosofia”, o nível de 
confiança na instituição é alto (98% 
dos respondentes em uma pesquisa 
realizada pela Transparência 

Internacional, em 2005) entre a po-
pulação (UNDP, 2005), e em 73% 
das denúncias o denunciante se 
identifica9 (ICAC, 2008b). 

Segundo o Relatório Anual de 
2007 do Departamento de 
Operações, 66% das denúncias de 
corrupção recebidas se referiam ao 
setor privado, número que represen-
tava um incremento de 17% em 
comparação com o ano anterior, in-
dicando o aumento da intolerância à 
corrupção e incremento da confian-
ça do público na ICAC (OECD, 2007 
e ICAC, 2008). Essa última figura 
mostra uma redução das denúncias/
casos de corrupção no setor público 
em comparação com o ano anterior 
da ordem de 5% (de 39% em 2006 
para 34% dos casos em 2007), reve-
lando a mudança da característica 
do problema, uma vez que, em 
1974, 80% das denúncias se refe-
riam ao setor público (UNDP, 2005). 
A promessa da ICAC é garantir que 
a corrupção não compense, dessa 
forma 85% dos casos tratados pela 
instituição em 2007 culminaram em 
condenação (ICAC, 2008).

Consoante o documento do 
Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento, as principais ra-
zões para o sucesso da ICAC são sua 
independência; a autoridade confe-
rida ao comissário da instituição para 
gerir o staff de forma diferenciada; a 
existência de uma apropriada legis-
lação contra a corrupção; a publici-
dade nos processos envolvendo cor-

9.  Em Hong Kong a ICAC investiga todas as 
denúncias recebidas, independentemente de ser-
em elas anônimas ou não.
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rupção; a abordagem holística do 
problema por meio do tripé investi-
gação, prevenção e educação; e o 
apoio popular (UNDP, 2005). Em 
suma, ganhar a confiança e a coope-
ração do público na luta contra a 
corrupção tem sido de fundamental 
importância para transformar, mesmo 
que lenta e dolorosamente, a atitude 
da sociedade de uma tolerância resig-
nada para uma extrema intolerância 
com relação à corrupção.

3.4  Caso 2 – DCEC Botsuana

O mérito de ser Botsuana o país 
menos corrupto da África e melhor 
posicionado que muitos outros ao 
redor do mundo – levando em con-
sideração os índices de percepção da 
corrupção da Transparência 
Internacional – pode ser concedido 
em parte aos esforços da Direção 
para Crimes Econômicos e de 
Corrupção – DCEC. A instituição foi 
estabelecida em 1994 nos mesmos 
moldes da ICAC Hong Kong e com o 
mesmo tripé de atuação: investiga-
ção, educação e prevenção 
(GBADAMOSI, 2006). Não obstante 
o reconhecimento de hoje em dia, 
nos seus primeiros anos a DCEC era 
vista como um cachorro sem dentes 
pela sociedade de Botsuana, uma 
vez que se mostrava incapaz de al-
cançar e investigar os grandes crimi-
nosos corruptos, outras vezes era 
tida como uma cortina de fumaça 
para manter a sociedade feliz en-
quanto os corruptos fugiam (MMEGI/
THE REPORTER, 2008).

De acordo com Frimpong (2001), 
a criação da DCEC foi motivada por 
escândalos envolvendo ministros e 

altos funcionários do governo, reve-
lados por Comissões Presidenciais de 
Investigação no início da década de 
1990. Os casos eram referentes à 
distribuição de terras, construção de 
moradias e fornecimento de livros e 
material didático para escolas públi-
cas. A exemplo de muitas de suas 
congêneres, a comoção nacional e a 
percepção de uma falsa idéia de que 
a corrupção era um problema dos 
outros, desencadearam a DCEC que 
foi estabelecida por lei específica de 
combate à corrupção e localizada na 
estrutura da Presidência, com atri-
buições de relativa autonomia e re-
portando-se diretamente ao 
Presidente. Tal qual a co-irmã brasi-
leira, os servidores da DCEC são fun-
cionários públicos regulares e sem 
poderes especiais, seu diretor repor-
ta-se e é nomeado diretamente pelo 
Presidente da República e não possui 
mandato ou garantias de permanên-
cia na função, porém não há até o 
momento alegações de abusos ou 
interferências no trabalho da institui-
ção (UNDP, 2005; FRIMPONG, 2001). 
Organizadas em sete subunidades 
(processual, investigação, inteligên-
cia, prevenção da corrupção, educa-
ção pública, recursos humanos e 
treinamento e gestão de sistemas), 
as funções da DCEC são marcada-
mente investigativas, com destaque 
para crimes de lavagem de dinheiro 
e acesso a informações de inteligên-
cia financeira; acrescente-se também 
a atuação no exame de práticas e 
procedimentos dos organismos pú-
blicos para subsidiar a avaliação e 
assessoramento na área de riscos de 
corrupção. É importante notar que 
por atribuição legal, a DCEC pode 
investigar qualquer pessoa que man-
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tenha um padrão de vida não corres-
pondente aos seus ganhos ou que 
possua bens e propriedades incom-
patíveis com os rendimentos. Um 
indivíduo pode ser considerado cul-
pado por crime de corrupção caso 
não comprove a origem do patrimô-
nio (UNDP, 2005).

Em termos de prevenção e educa-
ção, a DCEC orgulha-se de constan-
temente manter a sociedade e visi-
tantes alertas de que a corrupção no 
país não é tolerada e é um mal a ser 
evitado. Exemplos disso são as cam-
panhas publicitárias dando conta de 
que Botsuana tem tolerância zero con-
tra a corrupção (“Botswana has ZERO 
tolerance for corruption”) e que ser 
HIV positivo não é uma vergonha, ver-
gonhoso é ser corrupto (“Being HIV 
Positive is not a Shame being Corrupt 
is”) (GBADAMOSI, 2006).

Em Botsuana, o Procurador-Geral 
detém a competência para decidir 
sobre a condução de processos cri-
minais relacionados à corrupção, po-
rém o próprio Procurador-Geral pode 
delegar à DCEC essa competência e 
isso tem ocorrido com frequência, 
tendo em vista o grande número de 
casos, a estreita relação entre as ins-
tituições e a capacidade de a DCEC 
realizar com efetividade a tarefa 
(UNDP, 2005; GBADAMOSI, 2006). 
Na realidade, Relatório Anual da ins-
tituição informa que o percentual de 
condenação nos casos processados 
pela DCEC era de 82% no ano de 
2003 (GBADAMOSI, 2006). O siste-
ma de integridade de Botsuana ain-
da é composto pelo Auditor-Geral e 
pelo Ouvidor-Geral (Umbudsman), 
os quais trabalham em harmonia 

com a DCEC. A principal diferença 
entre as instituições é pontuada na 
pessoa do Auditor-Geral que, apesar 
de ser indicado pelo Presidente, não 
pode ser por ele destituído da fun-
ção, fato que somente ocorre quan-
do o Auditor-Geral atinge a idade de 
60 anos. Essa garantia e essa inde-
pendência têm se mostrado positiva 
em Botsuana, uma vez que o Auditor-
Geral tem sido bastante efetivo na 
exposição de casos de corrupção e 
de mal uso dos recursos públicos 
(FRIMPONG, 2001; UNDP, 2005).

Consoante os estudos realizados 
por Frimpong (2001) e Gbadamosi 
(2006), os casos de grande corrup-
ção que eram verificados no início 
dos anos 90 têm desaparecido ou 
diminuído significativamente em 
Botsuana. A sistematização comum 
desses casos, com o advento da 
DCEC, deixou de existir, porém ainda 
são frequentes casos menores, en-
volvendo servidores de nível júnior. 
Outro resultado positivo da ação da 
DCEC provém de sua campanha de 
educação sobre o problema, com 
reflexos inclusive em ocupantes de 
cargos e funções relevantes na socie-
dade ao se referirem com maior cau-
tela a supostos casos de corrupção 
onde poucas ou nenhuma prova é 
fornecida (FRIMPONG, 2001). Desde 
a sua criação, o número de denún-
cias de casos de corrupção cresceram 
de 254 em 1994 para 1.775 casos 
em 2003, com expressiva redução 
das denúncias anônimas. Em 2003, 
28% das denúncias recebidas foram 
investigadas internamente pelo ór-
gão e as demais encaminhadas a 
outros órgãos da rede de integridade 
(GBADAMOSI, 2006).
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A DCEC distingue-se de outras 
instituições similares, sobretudo da-
quelas congêneres africanas, não 
apenas pelo seu orçamento de 
US$2.4 milhões (UNDP, 2005), mas 
porque não se limitou a replicar o 
modelo da ICAC Hong Kong, e sim 
construir também uma interação 
com as demais instituições de inte-
gridade do país. Além disso, sua in-
dependência legalmente estatuída e 
os programas sobre os custos da cor-
rupção que envolvem os setores pú-
blicos e privados têm contribuído 
para esse feito. 

4.  Institucionalizar os 
mecanismos anticorrupção 
no brasil

Em linha com o desenvolvimento 
deste artigo, institucionalizar as 
ações anticorrupção é reconhecer a 
gravidade do problema e torná-lo 
um elemento constante na agenda 
governamental. É estabelecer formas 
permanentes, porém aperfeiçoáveis, 
de ação que visem ao seu tratamen-
to. Mais ainda, vincular a anticorrup-
ção como elemento de política pú-
blica ou, melhor, considerá-la uma 
própria política pública. Esse cami-
nho conduz à consolidação de uma 
parte concreta da estrutura governa-
mental: a agência anticorrupção. Os 
exemplos de Hong Kong e da surpre-
sa Botsuana, guardadas as suas par-
ticularidades, provam que a consoli-
dação institucional e a consertação 
nacional diante de um problema his-
tórico, com raízes profundas, não é 
processo simples, antes é custoso e 
lento. Os exemplos mostram, por 
outro lado, que o sucesso relativo 

das iniciativas está fortemente vincu-
lado à institucionalização das ações 
anticorrupção.

No Brasil, esse objetivo ainda não 
foi alcançado. Considerando os con-
ceitos de processos organizacionais 
sugeridos por Cruz (2002), os quais 
conduzem a análise de processo para 
um conjunto de atividades que tra-
balham, criam e transformam inputs, 
produzindo resultados com qualida-
de a ser entregues a clientes internos 
e externos, ainda há atividades que 
precisam ser trabalhadas para que o 
resultado com qualidade seja apre-
sentado na área de combate à cor-
rupção, principalmente considerando 
o cliente interno, ou seja, a sociedade. 
A institucionalização é o caminho e 
isso é o que se verá a seguir.

4.1 Lições mundiais: 
aprendizado pelos exemplos

O estabelecimento das institui-
ções anticorrupção de Hong Kong e 
de Botsuana possui a mesma refe-
rência, ou seja, a pressão da socieda-
de motivada por eventos particula-
res, que por conta da propicialidade 
do momento histórico desencadeia 
no governo a necessidade de apre-
sentar uma resposta. Isso fica evi-
dente porque a corrupção sempre 
esteve presente em ambos os locais 
(explícita ou implicitamente), tolera-
da ou não. A institucionalização, 
portanto, se deu por motivação ex-
terna e não exclusivamente por deci-
são pessoal intragoverno. Foi, em 
ambos os casos, também uma deci-
são política, posto que envolveu de-
manda social, estrutura de governo 
e negociação legislativa. O aspecto 



102Revista da CGU

legal foi determinante para a efetivi-
dade dos exemplos – nesse particular 
o suporte legal, do Estado de Direito, 
culminou na elaboração de lei espe-
cífica anticorrupção. Ao lado do es-
tabelecimento das organizações, 
foram desenvolvidos arcabouços le-
gais que permitiram tanto a consoli-
dação das agências, quanto a legiti-
mação das suas ações, com tradução 
direta para o significado de institu-
cionalização.

Os exemplos mostram que os go-
vernos não se limitaram a adaptar as 
instituições ao sistema legal vigente, 
mas foram além, ao movimentar 
também o sistema legal para que 
este, por sua vez, se adequasse, mes-
mo que parcialmente, às necessida-
des da nova estrutura. Esse movi-
mento foi feito, ao que tudo indica, 
sem que fossem alteradas e compro-
metidas as garantias fundamentais 
do cidadão daqueles países. O fato é 
evidência de que houve um mínimo de 
integração e entendimento entre as 
diferentes correntes políticas locais. No 
final das contas, contrários aos movi-
mentos ficaram apenas aqueles que 
tinham tudo a perder com as novas 
estruturas: os corruptos.

A exclusividade das ações das 
agências estudadas, e o funciona-
mento a partir do famoso tripé inves-
tigação-prevenção-educação, de-
monstram a necessidade de se tratar 
a corrupção de forma especializada 
e abrangente. O fenômeno, como 
bem lembrado na primeira parte 
deste artigo, vai se adaptando ao 
longo do tempo e do lugar, e caso 
não haja especialização para acom-
panhar essa mutação a contamina-

ção do paciente torna-se generaliza-
da. Pensar na atuação abrangente da 
ação anticorrupção é integrar a ação 
sistêmica do combate com a forma 
sistêmica que a corrupção se apre-
senta hoje. Se há um reforço apenas 
na investigação, resolve-se o proble-
ma de ontem; se há um reforço ape-
nas na prevenção, resolve-se o pro-
blema de amanhã; se há um reforço 
apenas na educação resolve-se o 
problema de hoje. Por outro lado, se 
há uma conjugação de esforços no 
tripé, se a corrupção é tratada de 
forma abrangente, resolve-se o pro-
blema não apenas de ontem, hoje e 
amanhã, mas também o problema 
de sempre.

A consolidação da instituição asi-
ática e da congênere africana, tradu-
zida no apoio que recebem da socie-
dade na forma da confiança nelas 
depositada, serve para evidenciar a 
relevância de se contar com a popu-
lação. E isso não se consegue apenas 
com boa estrutura e publicidade das 
ações, antes se conquista por meio 
de interação e envolvimento órgão-
cidadão. É o nível desse envolvimen-
to que vai demonstrar para ambos os 
lados que o problema da corrupção 
é de todos. A contaminação aqui é 
positiva. Quem vive em uma demo-
cracia sabe o quanto o apoio popu-
lar é disputado. Uma vez conquista-
do, todos vão querer estar do mesmo 
lado, considerando sempre a ques-
tão positiva desse movimento. A 
confiança popular rende dividendos 
institucionais. Em Botsuana a repu-
tação da DCEC tem contribuído para 
a ampliação de suas atribuições para 
a investigação de crimes de lavagem 
de dinheiro e cada vez mais é requi-
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sitada pela Procuradoria-Geral a atu-
ar na área processual. A pioneira 
ICAC Hong Kong, por sua vez, é par-
te integrante do cotidiano local, situ-
ação que nem mesmo o retorno da 
ex-colônia britânica ao domínio chi-
nês conseguiu abalar. Com um leque 
de atuação bastante abrangente e 
uma reputação nacional e interna-
cional, a ICAC faz por merecer o seu 
contingente de mais de 1.200 servi-
dores e o seu invejável orçamento de 
US$85 milhões.

Autonomia para agir é caracterís-
tica dos exemplos sob exame, estra-
nho seria se não o fosse, uma vez 
que a condição é essencial para o 
desenvolvimento institucional ao 
manter a unidade estável quando 
das turbulências eventuais a que 
qualquer Estado está sujeito. 
Autonomia para aperfeiçoar seu pró-
prio projeto anticorrupção, autono-
mia para investigar, reportar e divul-
gar sem restrições (ressalvadas as de 
segurança e de garantias individu-
ais), autonomia para agir com auto-
ridade em matéria de sua competên-
cia. Tudo isso se resume na autonomia 
de ser condutor e responsável pela 
própria política pública anticorrup-
ção. Autonomia em matéria de orga-
nização governamental é sempre 
relativa, muitos diriam, uma vez que 
o indivíduo, que é quem na essência 
executa as ações institucionais, tem 
seus próprios interesses.

Os exemplos acabam por contri-
buir também nesse particular, com a 
ausência de interferências nas atua-
ções dos dois organismos e a presen-
ça de mecanismos de garantias, ou 
check and balances, os quais são 

bem salientes no caso da ICAC e os 
seus comitês de cidadãos que acom-
panham as ações e as decisões da 
instituição em todas as áreas de atu-
ação. Em decorrência, maior intera-
ção sociedade-instituição, ampliação 
do comprometimento dos indivíduos 
da instituição com os valores do ór-
gão, colocando-os acima dos seus 
próprios, resultando em um órgão 
com os dois pés no chão. Em resu-
mo, o estabelecimento da autono-
mia com a liderança no desenvolvi-
mento da própria política pública, a 
garantia da participação da socieda-
de como ator proativo e a internali-
zação dos valores institucionais aci-
ma dos individuais são características 
atribuídas a, e conquistadas com 
maior solidez por instituições de 
Estado e não de Governo. E institui-
ções de Estado provaram ser a ICAC 
e a DCEC. 

4.2 Modelo de Arranjo 
Institucional Anticorrupção 
para o Brasil

O arranjo institucional anticorrup-
ção no Brasil, da forma como é ob-
servado hoje, apresenta uma condi-
ção particular quando comparado 
com os exemplos discutidos anterior-
mente. As funções do tripé estão 
distribuídas entre três instituições 
distintas: Polícia Federal – PF, 
Procuradoria-Geral da República – 
PGR e Controladoria-Geral da União 
– CGU. O quadro 1 detalha essa dis-
tribuição por instituição e por priori-
dade.

 
À primeira vista, a análise que se 

faz do quadro é que as instituições 
componentes da rede de integridade 
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brasileira atuam de forma conjunta, 
tendo em vista os conceitos de am-
plitude e tratamento holístico do 
problema corrupção. Entretanto, a 
realidade é que cada instituição é re-
gida por um ordenamento próprio, 
mesmo considerando a atuação an-
ticorrupção, e apesar de haver coo-
peração entre elas, que resulta em 
muitas ações conjuntas e troca de 
informações e inteligência, o peso 
que o problema tem em cada insti-
tuição é diferenciado. Nenhuma das 
instituições vive exclusivamente do 
combate à corrupção de forma am-
pla. A Polícia Federal encara outros 
tipos de crimes, controla as frontei-
ras, etc.; a Procuradoria-Geral da 
República, como observado em pas-
sagem anterior, defende a vastidão 
que é o bem comum; e a 
Controladoria-Geral da União além 
da ação anticorrupção tem as obri-
gações constitucionais de órgão do 
Controle Interno Federal e aprecia-
dor das contas e da gestão das uni-
dades governamentais federais.

O surgimento dos órgãos, em 
princípio, não teve motivação no cla-
mor público ou no consenso nacio-
nal. Ressalva se faça à CGU, que sur-
giu, ao que tudo indica, por pressões 

apenas políticas no Congresso 
Nacional por conta de denúncias de 
irregularidades na suposta compra 
de votos durante o processo de apro-
vação da Emenda da Reeleição, no 
primeiro mandato do Presidente 
Fernando Henrique Cardoso. O con-
texto da época e a quase tímida rea-
ção da sociedade não ajudam a con-
cluir sobre isso, mas não se pode 
descartar a sugestão. Mesmo assim, 
não há comparações com os exem-
plos analisados. A CGU foi estabele-
cida com a competência específica 
de agência anticorrupção, mas a sa-
lutar incorporação da Secretaria 
Federal de Controle Interno levou 
para a nova instituição as tarefas de 
controle interno, as quais concorrem 
com a sua missão originária. O típico 
caso aqui é a adaptação da institui-
ção ao arcabouço legal existente. 
Alguns arranjos organizacionais, 
como a criação da Secretaria de 
Prevenção e Combate à Corrupção, 
e a ampliação de funções (ouvidoria) 
levaram a CGU a assumir cada vez 
mais as funções de agência anticor-
rupção. Na realidade, o combate à 
corrupção passou a ser a identidade 
do órgão e como ele é reconhecido 
no meio da sociedade. Isso por dois 
motivos principais, pela identificação 

Quadro 1: Ordem de prioridade das ações

Função Ordem de prioridade conforme 
atribuição legal

 Investigação PF CGU / PGR
 Prevenção CGU PGR PF
 Educação CGU PGR PF
(Processual) 
Aplicação coercitiva 
da lei

PGR
PF
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de uma lacuna nessa área na admi-
nistração pública brasileira e por mo-
vimentos globais anticorrupção, tais 
como a Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção. 

Os mandamentos dos órgãos do 
sistema de integridade são impor-
tantes, mas a dispersão das ações 
impede aquilo que ficou patente no 
sucesso dos exemplos estudados, ou 
seja, a especialização. Não se preten-
de extinguir órgãos, pelo contrário, 
a ideia é especializá-los, ou criar ne-
les (entre eles) a ideia de atuação 
coordenada. Uma intervenção insti-
tucional anticorrupção concentraria 
definitivamente em um único órgão 
as funções do tripé, deixando para a 
PGR a tarefa processual, mas com 
um departamento exclusivo para os 
casos de corrupção. A prioridade na 
investigação de casos de corrupção 
não mais ficaria com a PF, no caso a 
nova agência assumiria esse papel. O 
arranjo aqui seria legal e organiza-
cional. Isso é uma parte do processo, 
tendo em vista que o suporte político 
e popular para isso terá que ser dis-
cutido amplamente. A ideia do pacto 
entre os setores da sociedade para o 
fortalecimento de uma instituição é 
um caminho nesse sentido. Ainda 

considerando as instituições do sis-
tema de integridade brasileiro, com 
a revisão dos papéis de cada uma, o 
quadro anterior ficaria assim organi-
zado (quadro 2).

A institucionalização proposta na 
forma de especialização dos órgãos 
traria benefícios para as instituições 
e para o próprio combate à corrup-
ção. A CGU passaria a ser de fato e 
de direito o principal organismo an-
ticorrupção, uma vez que são essas 
as suas funções principais, engloban-
do na plenitude as funções do tripé. 
A PGR manteria sua função proces-
sual, com o fortalecimento da área 
contra a corrupção, sugere-se até a 
criação de uma subunidade especia-
lizada em lugar dos procuradores da 
área de improbidade. A PF manteria 
suas competências policiais, com os 
poderes de prisão, e trabalharia tam-
bém em unidades especializadas an-
ticorrupção. 

4.3  Expectativas a partir da 
Institucionalização

O que se propõe aqui é a intera-
ção entre instituições já existentes e 
devidamente estabelecidas que pos-
suem a anticorrupção como missão 

Quadro 2 - Ordem de prioridade das ações revisada

Função Ordem de prioridade conforme  
atribuição legal

 Investigação CGU PF
 Prevenção CGU
 Educação CGU
(Processual) 
Aplicação coercitiva da lei

PGR
PF
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principal ou acessória. Essa distinção 
de principal e acessória é válida ape-
nas para caracterizar o que a pró-
pria instituição definiu como mis-
são, muito embora nesse campo o 
que prevalecerá em verdade será o 
tipo de atividade realizada. O rear-
ranjo institucional é o primeiro pas-
so para mudanças mais profundas e 
necessárias com vistas a combater o 
problema de forma efetiva e com o 
objetivo de atender, doravante, as 
lições observadas nos exemplos estu-
dados. 

A propositura também está em 
linha com os pressupostos da 
Convenção das Nações Unidas 
Contra a Corrupção, em cujo preâm-
bulo estatui o convencimento dos 
Estados Partes signatários, em espe-
cial: (i) de que a corrupção deixou de 
ser um problema local e seu comba-
te requer cooperação; (ii) de que a 
eficácia na prevenção e o combate à 
corrupção requer enfoque amplo e 
multidisciplinar; (iii) de que o forta-
lecimento institucional é fundamen-
tal nessa tarefa; e (iv) de que a pre-
venção e o combate à corrupção são 
responsabilidades de todos, incluin-
do pessoas e grupos que não perten-
cem ao setor público, como a socie-
dade civil, as organizações 
não-governamentais e as organiza-
ções comunitárias. Aguiar (2005) 
corrobora esse entendimento da ne-
cessidade de funcionamento em rede 
dos órgãos de prevenção e combate 
à corrupção, para quem “somente a 
existência de um sistema orgânico, 
no modelo de rede, possibilitará a 
maximização das potencialidades 
dos órgãos envolvidos” (AGUIAR, 
2005: 23).

5. Conclusão

A corrupção é fenômeno mun-
dial, de múltiplas facetas e variados 
conceitos que se moldam ao tempo 
e ao lugar. No Brasil, a corrupção en-
controu ambiente propício para se 
desenvolver, e suas características 
atuais e aquelas observadas ao longo 
da história são reflexos da própria 
forma como os vários governos e a 
sociedade têm encarado o proble-
ma. De uma apatia histórica para o 
início de ações proativas, motivadas 
por fatores internos e externos, o 
Estado brasileiro nos últimos anos 
passou a dedicar maior atenção ao 
problema. A mudança de visão do 
Estado brasileiro vai ao encontro de 
outras iniciativas mundiais que iden-
tificaram na organização de uma 
instituição específica uma alternativa 
para o combate da corrupção.

A partir dos exemplos emblemá-
ticos da Comissão Independente 
Anticorrupção de Hong Kong – ICAC 
e do Bureau de Investigações de 
Práticas Corruptas de Cingapura - CPIB, 
muitos países desenvolveram suas pró-
prias agências as quais são hoje classi-
ficadas de acordo com as funções e as 
vinculações administrativas. O exem-
plo do ICAC é mundialmente reconhe-
cido e a partir dele foi também desen-
volvida a Direção para Crimes 
Econômicos e de Corrupção – DCEC, 
de Botsuana, outro exemplo conside-
rado benchmark no desenvolvimento 
de instituições anticorrupção.

O ICAC e o DCEC foram analisa-
dos neste artigo e suas características 
de independência, especialização, 
assim como a confiança que pos-
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suem entre a sociedade são fatores 
primordiais para o seu sucesso. Com 
base nesses exemplos, verificou-se a 
situação brasileira com a presença de 
três instituições distintas e que pos-
suem ações anticorrupção. São elas a 
Controladoria-Geral da União, a Polícia 
Federal e a Procuradoria-Geral da 
União. A sugestão é de que se faz ne-
cessária uma revisão das ações desses 
órgãos de modo a institucionalizar o 
combate à corrupção no país.

Considerando institucionalização 
como a ação de governo, organiza-
da, com vistas a identificar um pro-
blema como tal e apresentar solu-
ções especializadas para ele, 
característica que se confunde com 
a própria ideia de política pública, 
ela, a institucionalização dos meca-
nismos anticorrupção no Brasil, não 
é tarefa fácil e está compatível com 
a dificuldade que é tratar e combater 
o fenômeno.
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